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Lei n' 14.133. de l'de abril de 2021

MUNrcÍPIo DE coNDoRíRs

SECRf,TARIA DEMÁNIIANTE: SecÍetaria Municipal de Educação e Cultum

1. OBJIITO: Contratação de empresa especializada pam a prestação de serviço terceirizado de
tmnspoÍe escolar, Íeferente à Linha 09 - Pâsso Ruim / Capão do Cipó / Linha Pinhal, no Municipio
de Condor/RS.

2. FoRMA Df, sf,Lf,ÇÀo E cRITÉRlo DU JULGAMENTo: o fomecedor serâ selccionado por
meio da realização de procedimento de licirâçào. na Modrlidrde: PRECAO sob a forma
PRESENCIAL, com critério d€ julgamento. MENOR PREÇO DO ITf,M, Fundamenlo Legal:
ArÍigo 28, inciso l. da t-ei l,l.l33/2021.

3. CONDIÇdES Gf,RAtS DA CONTRATAÇÀO:
a) O quantitativo corresponde à demanda conforme justificâtivâ apresentada no Esludo Técnico
PÍeliminar (ETP) pela Secretaria demândâme.
b) O objeto desla coítmtação não se enquadaa como s€ndo de bem de luxo. conforme Decreto federal
n' 10.818. de 27 de selembro de 2021.
c) O objeto desta licitação tem natureza de serviço comum. tendo em vista que seus padrôes de
desempeího e qualidade podem ser objetivamsíte definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado. nos termos do aí. 6o. inciso XIll. da Lei Federal n" l4.l3ll202l.
d) O veículo deverá atender às exigências do Código de Trânsito Brasileiro. do CONTRAN e demais
normas aplicáveis ao transpoíe escolar, incluindo regularizaçeo, vistoria e equipamentos obÍigatórios,
bem como à exigência de idade máxima estabelecida no edital.
e) O veiculo utilizado na execução do objeto deveú possuiÍ. no máximo, l7 (dezessete) anos de uso.
contados a partiÍ do ano de fabricaçào, tendo em vista a necessidade de garantir condiçôes adequadas
de segurança, confiabilidâde e desempenho opemcional, considerando o transpoíe diário de
estudantes, público que demanda pÍoteção prioÍiúria. A limitação de idade visa reduzir riscos de falhas
mecánicas e assegurar a continuidade e Íegularidade do serviço. em conformidade com os pÍincípios
da eficiência e da segurança do serviço público.
f) Segue abaixo, planilha contendo maior detalhamento dos serviços a serem pÍestados:

Item l)csrriç:io
Ref. Quânt

Anuâl
I DESCRIÇAO DA LINHA DI TRANSPORTE ESCOLAR _

LINHA 09

Denominâçiio: PASSO RUIM-CAPÀO DO CIPÓ-
LINHA PINHAL

vf,Ícul-o: vAN cAMtoNETE/KoMBl, com capacidade

compatívcl à dcmanda da linha. dcvidamcnts rcgularizado.
equipado e aulorizado para transpoíc escolâr. l]m conlbrmidadc

Km 18.6,10

Rua: lptanga, 22 Cen,ro - CEP: 98.29G000 CONDONR,
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g) o prâzo de vigência do contmto será de 12 (doze) meses' contados de sua assinatuÍ4 e poderá ser

pronogado, por igual periodo conforme previsâo da Lei I4 I33/202I

{. JUSTIFICATIVA: A pÍesente contralação tem poÍ finalidade assegurar a efetivaçào do direito

iundamental à educaçâo. eipecialmente no que se refére à gamntra de acesso e permanência escolar de

crianças e adolescentes, nos termos da Conslltuiçào l-ederalc da leglslaçào educac iona l vigente Busca-

seatenderàs necessidadesde lranspoíe escola r àos estudantes regutarmenle makiculados nâs unidades

de ensino da rede pública muniiipal e estadual do Município de Condor' em especial daqueles

com a legislação vigente e nomas do Código de TÍâísito
B.asileiro.

No tmjeto. o veículo acessa à esquerda a BR-
158 / LiÍh. Pâsso Ruim. deslocando-
se em direção à propriedade dc Drrci PfeiÍer. retomando posteri
ormente à estrada principal. Na sequência, segue em direção à pr
opriedade de Arno Desbessel, retomando à estrada principal. pro

sseguindo até a propriedade de Renan Dandels. com retorno à vi
a pÍincipal.

Após o atendimento dos pontos rurais. o transpoíe segue em dire

ção à área urbana, Íealizando o desembarque dos alunos nas segu

intes instituições de ensino:

. Escola Estsdusl dc Ensiío Médio Ágostinha Dill;

. Dscola Municipal de [Ísino Fundamentrl Levino Lâu
teíi

. Escola Municipal de Ensino Fundâmenlâl Bruno Lau

Período do Meio-Dia
O itinenáío do periodo do meio-
dia é realiado em sentido iíveÍso ao percurso descrito para o pe

ríodo da manhã, atendendo os mesmos pontos de embarque e des

embarque.

OBS: O veiculo prec isa ler no máximo 17 anos de uso

Rua: Ipiranga. 22 Centro - CEP: 98-290000 - CoNDOR/RS
(55) 3379-113'3 rum;l: 32 t - t!]vv.ce!d!L!ta!!]r - lict!a4-coa49r'ô.99!-b!

PeÍiodo dâ Mrnhâ - ltinerário
O itinerário tcm inicio no Palanque da Prâça Municipâ1. scguin
do pela Ruà Duque de Caxias. passândo pela Rua Mauricio Ca
rdoso. dobrando à dircita com ingrcsso na Ruâ do Comércio. e

m direção ao trevo de rcesso âo municipio de Condor.

O peÍcurso segue até a propriedade de Joáo Tolentiío, retornand
o à estrada principal. prosseguindo até a propÍiedade da familiâ
cechellâ. retomando à estÍada principal da Linha Pillhal.
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residentes em áreas ruÍais de dilicil acesso. A disponibilizaçâo do transpoÍe escolar mostÍã-se
indispensiivel para viabilizar o deslocamenlo diário dos alunos até as instituiçôes de ensino. bem como
o retomo seguro às suas residências, garantindo condições adequadas de frequência escolare igualdade
de opoíunidades no acesso à educação pública.'frata-se de medida essencial àefetividadc das políticas
públicas educacionais, sobretudo em regiões onde a disperseo geográílca e as condições das vias
dificultam o acesso aos estabelecimentos de ensino. Ressalta-se que. embora o Municipio disponha de
frota própria destinada ao transporte escolaÍ, eslâ se revela insuficiente para atendcr. de forma integÍal
e eficiente. à lotalidade da demanda existente. seja em r zão da extensão territorial. do númem de rotas
necessiirias ou das condições esp€cíficas dâs vias rumis. Diante dessa limitação opeÍacional. toma-se
necesúria a contratação de empresa especializada no Iamo de transpoíe escolar. devidamente
capacitada para a execução do serviço, conforme as linhas previamente definidas pelo Setor de
Transpoíe Escolar. Cumpre destacar, ainda, que é dever do Município garantir a oÍêrta da educação
básica obrigatória e gmtuita dos 4 (quatro) aos l7 (dezessete) anos de idade. abrângendo a Bducação
Infantil. o Ensino Fundamental e o Ensino Médio. bem como assegurar o acesso público e gratuito
àqueles que não os concluíram na idade própria. Nesse contexto, o transpone escolar configura-se
como serviço acessório essencial à prestâçâo do scrviço público educacional, sendo instrumento
indispenúvel para a concretização desse dever constitucional. Dessa forma, a contrataçâo pretendida
revela-se plenamente justificada e necessári{ constituindo medida adequada pam assegurar a
continuidade, regularidade e eficiência do transporte escolar gratuito na área ruÍal do Município de
CondoÍ, em consonância com o intercsse público e com as diÍetÍizes da SecreÍâria Municipal de
Educação e Cultura.

s. DÂs oBRtGAÇof,S:
5.1. SÂO RESPONSABILIDADES DO MUNICiPIO:
a) Fiscalizar e acompanhar a execução do serviço de transporte escolar, por meio de servidor(es)
formalmente designado(s). nos termos da Lei n" 14.13312021.
b) Notificar formalmente a Coítmtada acerca de quaisquer irregularidades, falhas. alrasos ou
desconformidades na execução do serviço. fixando prazo pam Íegularizâção quando necessário;
c) Fomecer à Contratâda as informações nccessárias à adequada execução do serviço.
especialmente quanto aos itinerários, pontos de embarque e desembarque e eventuais aherações de
rotai
d) Âvaliar a conformidade da execução do transporte escolar em relação às condições
estabelecidas no Termo de Referência e no contrato. podendo reieitar a execução parcial ou
inadequada med iânte justificar iva formali
e) AplicaÍ as sançôes administÍativas previslas no contrato e na legislação vigente, ern caso de
descumprimento das obrigações contmtuais, falhas na execuçâo do serviço ou inobservância das
normas âplicáveis ao tmnspoíe escolar;
í) Acompanhar e atestar a execução dos serviços prestados. para fins de controle e pagamento.
mediante confeÍência das condições estabelecidas contútualmente:
g) Efetuar o pagamento à Contratad4 conforme condições e pÍazos estabelecidos no contrato,
após o atesto da fiscalização;
h) Promovcr, quando necessário e dentro dos limites legais previstos na Lei n' l4.ll3/2021.
acréscimos ou supressões quantitativas no objeto contratado, mediante justificativa e formalização
adequada.

5.2. SAO Rf,SPONSABILIDADfS DA CONTRATADA:
s) Execular o serviço de transporte escolar em conformidadc com as especificaçõcs constantes
neste Termo de Referência. garantindo a regularidade. segurança e qualidade na prestaçào do serviçol

Ruo: Ipiranga, 22 Centu - CEP: 98.290-000 - coNDoNRS
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b) Disponibilizar veículo adequado à execução da Linha 09. devidamente regularizado, licenciado
e em condições adequadas de uso. observando as normas do Código de Trânsito Brasileiro € do
CONTRAN:
c) Responsabilizar-se integralmente pela operação do seÍviço. incluindo disponibilização rle
veículo, motorista, combustível, manutenção. seguros e demais custos necessários à execução do
objetoi
d) Responder integralmente por quaisqucr danos causados à Adminislração ou a terceiro5
deconentes da execução do serviço, inclusive por falhas operacionais. negligência ou descumprimento
das normas de tÍânsito e tÍanspoíe escolar:
e) Substituir, imediatamente e sem ônus para a Administração. leiculo ou motoristâ que não
atenda às condições exigidas ou apresente inegularidades que comprometam a execução do serviço;
0 Manter, durante toda a execução contratual. as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas
no processo licitatório. comunicando formalmente qualquer fato que possa comprometer o
cumprimento das obrigações assumidas;
g) Acatar as oÍicntâções da fiscalização do contmto. especialmente quanto aos itinerários. ponlos
de embarque e desembarque e ajustes operacionais definidos pela Administraçâoi
h) GamntiÍ a conlinuidade do serviço. inclusive mediânte substituiçào imediata de veiculo ou
motorista em caso de necessidade, evitando interrupção do tmnsporte escolar:
i) Apresentar documentação fiscal adequada para fins de liquidação e pagamento, conforme
exigênciâs da Administração:
j) Arctu com todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do ob_jeto, incluindo
transporte, manutenção, encargos trabalhistas. tributários e previdenciários;
k) Observar integralmente a legislaçâo aplicável. bem como os princípios da legalidade. eficiência.
segumnça e continuidade do serviço público;
l) Cumprir rigorosamente os itinerários e horários definidos pelo Setor de Transpoíe Escolar.
sendo vedada qualquer alteração sem autorizâção prévia da Administração.
m) Gamntir que o veículo permaneça em perfeitas condições de conservação, limpeza e
funcionamento durante toda a execuÇão do contÍato. incluindo sistemas de segurança obrigatórios;
í) Assegurar que o motorista possua habilitação compativel com a categoria exigida, curso de

transpoÍe escolar atualizado e conduta adequada ao atendimento de alunos;
o) Manter a prestaçâo do serviço de forma continua e ininterrupta. não sendo admitida
paralisação injustilicada. devendo adotar medidas imediatas paÍa substituição de veículo ou condutor
quando necesúrio:
p) Comunicar imedialamente ao Setor dc TÍanspoíe Escolar qualquer ocorÉncia. acidente.

irÍegularidade ou fato que possa afetar a execução do serviçoi
q) GarantiÍ o cumprimento das normas de segurança no tmnspoíe de escolares. incluindo o uso

obrigatório de cintos de segurança e demais exigências legais aplicáveis.
r) A Contratada deverá apresentaÍ, quando solicitado pelo SetoÍ de Transpone Escolar. relatório

simplificado de execugão dos serviÇos, contendo infomações mínimas necessáÍias ao

acompanhamento € fiscalização, tais como identificação da linha, itinerário realizado. veiculo
utilizado e eventuais ocorÍências relevantes na execução do serviço.

6. DA EXECUÇAO DO OBJETO:
r) A execução do serviço devená observar planejamento previo. organização operacional e

controle sistemático, com base nâs rotas e itinerários deíinidos pelo Setor de Transporte Escolar do

Municipio de Condor, considerando a localização dos alunos, as condições das vias e os horários de

funcionamento das unidades de ensino.

Ruo: lpironga. 22 Centro - CEP: 98.290-000 C0NDoR/RS
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b) Os itinenários poderão softerajustes. reestÍuturações ou adequaçôes em funçâo de matrícula de

alunos. mudança de domicílio, alteraçôes de demanda ou situações supervenientes devidamente
justificadas, sendo tais ajustes definidos exclusivamente pela Administração.
c) Compete exclusivamente ao Setor de Transpoíe Escolar definir os pontos de embaÍque e

desembarque, bem como os itineriirios de cada linh4 assegurando a organizaçâo. eficiência- segurança
e igualdade de acesso dos alunos ao serviço.
d) A melodologia de execução consistiÍá na prestaçâo continua e Íegular do serviço, em dias
letivos. contemplando o transpoíe dos estudantes de suas residências até âs instituições de ensino e o

retomo ao final dâs âtividades escolares, conforme crcnograma estabelecido pela Secretaria Municipal
de Educação e Cultura.

. A contratâda deveú:
o disponibilizar veiculo tipo microinibus adequado à demanda da linha:
. garantir condiçÔes de segurança, conforto e regulaÍidade do serviço;
. cumpdr integralmente o Código de Trânsito Brasileiro e normas do CONTRÀN;
. mant€r o veículo devidamente licenciados, segurados e em perfeitas condições de uso e

conservaçâo;
. assegumr que o veículo possua idade miixima de l7 (dezessete) anos.

e) O motorista deverá:
. possuir habilitação compativel com a categoria exigida;
. apresentar curso especifico parâ transporte escolar, conforme legislação vigente;
. mant€r conduta adequada à natureza do serviço. preiando pela segurança, integÍidade e bem-

estaÍ dos alunos,
. observar rigorosarnente as nonnas de trânsito e as orientâções da Administração durante a

execução do serviço.
f) A contratada deverá assegumr a continuidade do serviço, inclusive em câsos de manutenção,
quebra ou eventual indisponibilidade do veiculo, mediante substituição imediata poroutro equivalente.
garantindo a não interrupção do tmnspone escolar.
g) E vedada a altemção de veiculo ou itinerário sem autorizâçào prévia e expressa da
Administração, salvo em situações emergenciais devidamente justificadas e comunicadas
imediâtâmente ao Setor de Tmnspoíe Escolar.

7. MODELO Df, GISTÂO DO CONTRÀTO:
x) O contmto deveni ser executado fielmente pelas partes. de âcordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n' 14. I 3 3. de 202 I . e cada paúe respondeú pelas conseq uêÍc ias de sua inexecução total
ou parcial.
b) Em caso de impedimento, ordem de parâlisação ou suspensão do contrato. o prâzo de execuçâo será
prorÍogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
c) As comunicações êntre o órgâo ou entidade e a contratada devem seÍ realizâdas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica pam esse fim.
d) O órgão ou entidade podeni convocar representânte dâ empresa para adoçào de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgâo ou entidade poderá convocar o
representante da empresâ conaatada para reunião inicial pam apresentação do plano de fiscalização.
que conterá informações acerca das obrigações contratuais. dos mecanismos de fiscalização, das

Rua: Ipiranga, 22 Centro -CEP: 98.290-000 CONDoR/R;\
(55) 3379-l ) 33 ranal: 321 - wwv.corulor.rs.gt^, br- licittl'u!)!J!!qa.s!!-b!
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estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houveÍ, do método de aferiçâo dos resultados e das sanções aplicáveis. dentre outros.

8. FISCÀLIzAÇÀo:
a) Nos termos do aí. I 17 da Lei n" 14.133/2021. ficam designados a Sra. Cristina Venilda Cal

de GestoÍ do Contrato. ou outros servidores que venham a ser formalmente designados porato próprio.
competindo-lhes, no âmbito de suas atribuiçõ€s. acompanhar. gerir e liscalizaÍ a execuçâo conlratuali
b) Ao Gestor do Contrato compctc a coordenação da execução contmtual. o acompânhâmento do
cumprimento das obrigaçôes pactuadas. a adoção de providências administrativas necesúÍias à boa
execução do contÍato e a interlocuçào com a Contratada e com os setores competentes da
Administração;
c) Ao Fiscal do Contrato compete o acompanhamento direto da execuçâo do serviço, a verificação
da conformidade com o lermo de Referência e com as cláusulas contÍatuais. o controle da qualidade.
dos pÍazos e dos resultados. bem como a comunicaçâo ao Geslorde eventuais falhas ou irr€gularidades
constatadas:
d) A atuação do Gestor e do Fiscal do Contrato não exclui nem Íeduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros. por quaisquer irregularidades, falhas. imperfeiçôes técnicas ou
vicios na execução do objeto. não implicando corresponsabilidade da Administraçâo ou de seus
agentes. nos termos dos aís. I I7, §1.. | 20 e 122 da Lei n. 14.l3l/2021:
e) O Gestor e o Fiscal do Contrato manterão registros próprios e atualizados das ocorÍências
relacionadas à execuçeo contralual. adotando as providências necessárias à regularizaçào de falhas e

encaminhando os apontamentos à auloridade competente. quando cabívcl.

9. DO PAGÀMINTO:
a) O pagamento seráefetuado mensalmente. de acoÍdo com a quilometraeem efetivamente rodada.
após a execucão dos serviços e mediante apresentacão. pela CONTRA'l'ADA. de relatório mensal de
execucào. o oual deverá ser entresue até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês ao Setor de Transpoíe
llscolâr dâ Secrerari, MuniciDal da []ducacâo e Cultura.
b) O relatório mensal deverá conter, de forma detalhada e individualizada por linha e itinerário:
os serviços executados; a quilometragem rodada; o itinerário perconido; o quantitativo nominal de
alünos tmnsportâdos por periodo; e a identificação do veículo e motoÍista útilizados.
c) O r€latório de execução será analisado pelo Fiscal do Contrato. que procederá ao atesto âpós
verificada a conformidade com o Termo de Referência. o contmto e as determinaçôes da Secretaria
Municipal da Educação e CultuÍâ, emitindo parecer quanto à regularidade da execução para fiís de
pagamento.
d) Após o atesto, a CONTRATADA deveú apresentar a Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal exigida no edital, iniciando-se o procedimento de liquidação da
despesa.

e) Recebida a Notâ FiscauFatuÍa, o prazo para liquidação seú de até 05 (cinco) d ias úteis. podendo

ser prorrogado por igual periodo mediantejustificativa.
f) Para fins de liquidação, a Nota Fiscal/fatuÍa deverá coÍter identificação do contrato, periodo
de execução, valoÍ correspondente à quilomctragem efetivamente executada e demais elementos

necesúrios à confeÉnciô.
g) Havendo erro na apresentação da Nota FiscayFatura ou ciÍclnstância que impeçâ a liquidação
da despesa, o pagarnento fica.á suspenso até a devida Íegularizaçeo. sem ônus para a Administração.
h) o pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis. contados da conclusão da

liquidação da despesa, por meio de ordem bancária em conta indicada pela CONTRATADA.

Ruo: ,lirahga. 22 Cehtro - CEP: 98.29&000 -(:ONDONk\
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i) Quando do pagamento, serão efctuadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente.
j) Nos dias ou tumos em que não houver aula, por suspensão do calendiífio escolar ou
determinação da Secretaria ]\4unicipal da Educaçâo e Cultura, a quilometragem corespondente não
será computada para fins de pâgamento.
k) Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas. nem
implicará aceitação definitiva dos serviços prestados.

IO. DÁ HABILITÀÇÀo:
lo.r. HÁBrLtTAÇÂo.ruR'Íucn:
.) REGISTRO EMPRESARIAL NÀ JLIIiTA COMERCIAL. no caso de empresário individual
ou EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREI,I:
b) ATO CONSTITUTIVO ATUALIZADO E RECISTRADO NO REGISTRO CIVIL DE
PESSOAS JURÍDICAS, tratando-se de sociedade não empresária. acompanhado de prova da diretoria
em exercícioi
c) Decreto de autorizâção, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em liincionamento no
País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. quando a
atividade assim o exigir.

I0.2. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIÁL I] TRABALHISTA:
.) Prova de inscrição no CADASTRO DE CONTRIBUINTES MUNICIPAL OU ESTADUAL.
relativo à sede ou domicilio do licilante, pertin€nte ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
do certamei
b) CERTIFICADO DE REGULARIDADE do Fundo de Carantia por Tempo de SeÍviço (CRF -
FCTS);
c) CERTIDÂO NECATIVA. ou POSITIVA COM F:FEIToS DE NEGATIVA. de débitos
trabalhistas (CNDT);
d) CERTIDÃO NECATIVA. ou POSITIVA COM EI.EITOS DE NEGATIVA. de débitos
relativos aCREDITOS TRIBUTÁRIoS FEDERAIS E À DÍvIDA ATIvA DA UNtÀoi
e) CERTIDÀO emitidâ pela F'AZENDA MUNICIPAL da sede ou domicílio do licitante que
comprove a regularidade de débitos tribulirios relativos ao Imposro sobre SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUR-EZA ISSQN;
0 Ceíidão negativa CORRECIONAL (CGU-PJ. CEIS. CNEP e CEPIM) e Certidão negativa
correcionâl (ePAD). https://ceíidoes-apf.apps.rcu.gov.bÍ/

I 0.3. HABILITAÇÀo ECoNôMICo-FINÀNCf, IRÂ:
â) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÉNCIA. de CoNCoRDATA. de RECUPERAÇÁO
JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL (Lei n' ll.101/2005). expedida pelo distribuidor da sede da
empresa;
a.l) No caso de ceíidão positiva de recuperaçãojudicial ou extrajudicial. o licitante deverá apresentar
a comprovaçâo de que o respectivo plano de recuperação foi aco lh ido .i 

jud icialmente, na forma do an.
58.dal-ein."ll.l0l,de09defevereirodc2005,sobpenadeinabilitação.devendo.ainda.comprovar
os demais requisitos de habilitação.
b) BALANÇo PATRIMoNIÁL e DEMONSTRÁÇÀo DE RESULTADO do Exercicio dos
últimos dois anos. assinado por profissional habilitado.

I0.4. HÀBILITÀÇÀO TÉCNICA:

Ruo: lpiransa, 22 Centro -CEP: 98.290-000 CONDONRS
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r) AEstado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoajuridica de direito público ou privado.
comprovando execução de serviços compatíveis com tmnspoíe escolar ou lrâ;spoíe colclivo de
passagelros;

b) ^ Declaraçào de disponibilidade de veículo adequado pam a execução do objcro, em
conformidade com as exigências do edital, especialmente quanto à capâcidade, condiçôes de segurança
e limite de idade;
.) Declaração de que disponibilizará motorisla devidamente habililâdo, com CNH na categoria
exigida e curco específico para transpoíe escolar. conlorme legislaçâo vigente;
d) Compromisso de manutenção das condições de regularidade. licenciamento. vistoria e seguro
do veículo durante toda a execução contratual.

10.s. DEcLÀRAÇCiES:
a) A contrâtada deverá âpresentar declaraçâo que não cmprega menoÍ de 18 anos em trabalho
nofumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos. na
condição de aprendiz, nos termos do aÍigo 7'. XXXIll. da Constituição:
b) A contratada deverá apreseítar declaração que cumpÍe as exigências de Íeserva de cargos pam
pessoa com d€ficiência e paÍa reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas
específicas.
c) Declaração de pleno coúecimento dâs condições locais de execução do tÍansporte escolar.
incluindo rotas rumis, estradas nâo pavimentadas, distâncias e condições operacionais.
d) Declaração de disponibilidade operacional imediata para inicio da execução contratual, com
veículo e motorista compatíveis com as exigências do editâ1.

I0.6. DOCUMf, NTAÇÂO COMPLf, Mf, NTÀR (PÓSCONTRATAÇÀO)I
i) A licitante vencedora deverá aprescntar. no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após a
assinatura do contrato, a documentâção comprobatóÍia da propriedade oll posse regular do leiculo.
incluindo CRLV ou documeíto equivalente;
b) CompÍovação de habilitação dos motorislas na categoria exigida e curso de transpoíe escolar;

c) Comprovação de contratação de seguro obrigatório do veículo (DPVAT, quando exigivel) e de

seguro de responsabilidade civil, com cobeÍtum para danos pessoais. maleriais e morais causados a

passageiros e terceiros, compativel com a natureza do tmnspoíe escolar. devendo tais coberturas

permanecer vigente§ durante toda a execução contratual.
d) Apresentação de Certidão Negativa de ÀÍtecedentes Criminais do condutor' €xpedida pelo

órgão c;mpetente da Justiça Estaduâ|, comprovando a inexistência de condenação criminal

iniompatível com o exercicio da atividade, nos termos do art. 329 do Código de 'l rân§il'i Brâ§ileiro-

aplicávelao condutor do veiculo destinado ao transporte escolar. conforme aÍs I35e I16 do referido

diploma legal.

II. DO REEQUILiBRIO ECONôMICO E REÀJUSTE:
ll,l. Os preços contratados poderão ser revistos ou reajustados. conforme o caso' em decorrência de

alteração dos preços praticados no mercado ou da ocorência de fatos que impactem os custos dâ

execução do objeto, nas seguintes hipóteses:
e) nevisao c;úatual, quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsiveis de

consequências incalculáveis. caso fortuito, força maior ou fato do príncipe' que tomem

excessivamente oíemsa a execução do contrato' nos termos da alínea "d" do inciso II do an l24

da Lei n" 14.133/2021, devidamente compÍovadosl

Rua: lpirunga, 22 Centto -('EP: 98.290-000 'CONDORJRS
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b) Revisão em razão de alteraçâo tributária ou legal. nos casos de criação, alteração ou
extinção de tÍibutos. encargos legais ou superveniência de disposições legais. desde que
comprovada a repercussão direta e efetiva nos preços contratadost
c) Reajuste. observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. mcdiante solicitaçâo
formal da Contratada, contado da data da proposta ou do orçamento a que esú se referir.
conforme previsto no instrumento contratual.

I1.2. Para fins de reajuste anual de reposiçâo. será Âdotado o indice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE. ou outro indice que venha a substituí-lo oficialmenlc.

I2. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATTVAS f, SANÇC|ES:
12.1, Comete infraçâo administrativa. nos termos da Lei no 14.133/2021, o licitante/âdjudicatário que:
r) Der causâ à inexecuçâo paÍcial ou totaldo contmtol
b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame
c) Não mantiveÍ a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente dev idamentc j ustificado:
d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da propostai
e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem molivo j ustificado;
f) Apresentar declaração ou documentação falsat
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contratoi
h) Componar-se de modo inidôíeo ou cometer fmude de qualquer natuÍeza:
i) Pmticar atos ilícitos com vistas a frusÍar os objetivos da licitação;
j) P.aticar ato lesivo pÍevisto no art. 5'da Lei n" 12.846/2013.

12.2. O licirante/âdjudicaúÍio que cometer quâlquer das infrações discriminadas nos §ubitens

anteriorcs ficaá sujeito, sem prejuizo ds responsabilidade civil e criminal. à§ seguintes sâíções:

.) AdveÍtênciâ por escÍito;
b) Multa;
c) lmpedimento de licitar e contntar;
d) Declarâçâo de inidoneidade para licilar ou contrataÍ.

12.3, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulalivamente com âs demais sançôes'

12.4. Os licitantes e o contratado devem obseÍvar e t'azer observaÍ. por seus fomecedores e

subcontratados. se admitida à subcontralação. o mais alto padrâo de ética durante todo o processo de

licitação, de contraÍação e de execuçâo do objeto contmtual.

13. DO VALOR DA CONTRATAÇÀO: O vâlor total da coÍrataçào corresponderá a &LL!&Ú!u0
íceíto e dezoito mil. trezeútos e sesseÍta e ouxtro re!is). coníorme tabela abaixo:

Vak)r TotrlReÍ. Quânt.
Anuâl

Item

Ruo lpiranso, 22 Cenno - CEP: 98-29G000 CONDoR/RS
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I DESCRIÇAO DA LINHA Df, TR
ANSPORTI ESCOLAR _ LINHA
09

Denominaçâo: I'ASSO RtIIM-
cAPÀo Do clPó-
LINHA PINHAL

vriculo, vAN
CAMIONf,TE/KOMBI. com
capacidade compalivel à demanda da
linha- devidamente regularizado.
equipado e autorizado para transpoíe
escolar. em conformidade com a
legislaçào vigente e normas do
Código de Trânsito BÍasileiro.

Período dâ Mâíhá - ltitrerário
O itincrário tem inicio no Pâlânque
dâ Prâçâ Mutricipal. scguindo pela
Rur Duque de Caxiâs. passando pel
a Ruâ Mâurício Cardoso. dobrando
à direita com ingresso na Ruâ do Co
mércio. em dircção ao trevo de âcess
o âo mutricípio de Condor.

No trajeto, o veiculo acessa à esquerd
aaBR-
l5E / Lioha Passo Rüim. deslocando

se em direção à propÍicdade dc Darci
Pf€ifer. retomando posteriormenle à

estrada pÍincipal. Na sequência. segu
e em direção à propriedade de Arno
Desb€ssel. retomando à estÍada princ
ipal. prosscguindo alé a propriedade
de Retretr Dândels. com retomo à via
principal.

O percurso segue ate a propriedade d
c Joáo Toletrtino- relomando à estrad

a principal. prosseguindo ate a propri
edade da família Cechella. retomand
o à estrada principal da Liíhr Pinhâl

Km t8.6{0 R$ 6.15 RS I 18.36,t.00
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14. ÂDEQUAÇÂO ORÇAMENTÁRIA: O dispêndio financeiro decorente da contratação om
pÍetendido decorrerá das seguintes dotaçôes orçamentária:

638 - Códito da Oespesa

7- Secretariâ Municipalda EducaÉo e Culturà

01- ManutenÉo e desenvolvimênto ÊducãÉo Básica

12 - Educâção

361 - Ensino Fundamental

15{X, - RecuÍso não vancuhdos dê impostos

(x,2O- MDE

3.3.90,39,(xr.q).(x) - Outros sêrviços de terceiros

Oa LêlMunicioal. nc a1!y2023.

637 - Códito da Despesa

7 - Secretaria Municipâl dâ Educâção e Cultura

01- Manutenção e desenvolvimento EducaÉo Básica

Após o atendimento dos pontos ruaais

, o tmnspoíe segue em direção à área
urbana, realizando o desembaÍque do

s alunos nas seguintes instituições de
ensino:

Escolâ Estâdual de Ensino
Médio Agostitrha Dill;
Escolâ Municipâl de Ensiío
Fundamentâl Levino Lauter
ti
Escolâ Mutricipâl d€ Ensino
Fuodâmsntal Bruno Lrux.

Período do Meio-Diâ
O itinerário do pcriodo do meio-
dia é realizado em seotido inverso ao
peÍcurso descrito pam o período da

manhã. atendendo os mesmos ponlos
de embarque e desembarque.

OBS: O veiculo precisa ter no máxim
o 17 alos de uso.

Ruo: Ipironga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 CONDONRS
(55) 3379-l )33 rumal: 321 - w\ cotular.rs.srl!.b!- Uq14r!!rl!!!t-gp!.b!



12 - Educação

361 - Ensino Fundamental

15(X, - Rêcurso não vinculados de impostos

«,20 - M DE

3.3.90.39.qr.(x).(x, - Outíos serviços de terceiros

Oa Lel Municipal. nq l9!y2023.

63t - Código da Despêsa

7- Secretaria Municipãldâ EducâÉo e CultuÍâ

01- Manutenção e desenvolvimento EducaÉo Básica

12- EducaÉo

361- Ensino Fundamentâl

15(X) - Recurso não vinculados de impostos

0020 - M DE

3.3.90.39.(xr.(x).(x, - Outíos serviçor de teíceiros

Da Lel Municipal. ne 121y2023.

601 - Códito da Despesa

7 - Secretaria Municipalda Educàção e Cultura

01- ManutenÉo e desenvolvimento Educâção Básica

12 - Educâção

365 - €ducâção lnhntil

15(X, - Recurso não vinculâdos dê impostos

q)20 - MDE

3.3.90.39.(xr.q).00 - Outros serviço5 de teíceiros

Da lsi-ldgligipaL ne !9!Y2023.

549 - Códito da Despesa

7 - Secretaria Municipal da Educâção e Culturâ

O1- ManutenÉo e desênvolvimento Educâção gásica

"írált t,--1
,i\-'

ltsl ÀDo Do I{to (;RÀ\DE tx) st l.
PRI,]I. IiITTIRÀ MTJNI('IPÀL DE ('O\I)oR
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12-€ducaÉo

362 - Educação com Qualidade

1576- Transferência5 de Rêcursos dos Estados para progíama

1122 - PEAÍE - EducaÉo Básicá

3.3.90.39,00,m.00 - Outíos serviço5 de teíceiíos

0a Lel Municipal. ns 49!y2023.

550 - Códito da Despesa

7- Secretaria Municipalda EducaÉo e Cultura

0l - ManutenÉo e desenvolvimento EducaÉo Básica

12 - Educação

362 - EducaÉo com Quâlidade

1576 - TrânsÍerências de Recursos dos Estados panl programa

1122 - PEATE - Educáção Básica

3,3,9O.39.(xr.00.0o - outros serviços de terceiros

0a Lei Muni.ioal, ne 4913/2023.

4533 - códlgo da Despesa

7 - Secretaria Municipal da EducaÉo e Cultura

01- ManutenÉo e desenvolvimento Educâção 8ásica

12 - EducaÉo

361 - Ensino Fundamental

l5(X, - Recurso não vinculados de impostos

(x)20 - M DE

3.3.90,39.0O,m.00 - Outíos serviços de teíceiros

Da Let Muni.ioal, ne ?§!y2023.

3869 - código da Dêspêsâ

7 - Secretaria Municipâl dâ EdúcaÉo e cultura

02 - Educação Suplementâr

Rta: Ipiransa, 22 Centro - CEP: 9E.29G000 CONDONRS
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12 - Educação

362 - EducaÉo com Qualidade

1553 - Transferências de Recurso5 do FNDE

1178- PNATE - Programa Nacional de Apoio

3.3.90.39.00.(x).00 - Outros serviços dê teÍceiros

Dâ Lei Muni.ipâ|, nP 49112023.

Condor/RS- l0 de abril de 2026.

Cristina Schneider
Responsável pela elaboração
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